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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11 E 489
DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.
PREQUESTIONAMENTO FICTO. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. JUROS
COMPENSATÓRIOS. ADI 3.223/DF. EFEITOS EX NUNC. INCIDÊNCIA.
PROVIMENTO NEGADO.

1. Não há ofensa aos arts. 11 e 489 do Código de Processo Civil (CPC)
quando o acórdão recorrido se manifesta de maneira clara e fundamentada a respeito
das questões relevantes para a solução da controvérsia, exaurindo de forma
satisfatória a controvérsia deduzida, ainda que não haja citação literal de todas as
teses defensivas ou dos dispositivos de lei constantes das razões recursais.

2. A ausência de enfrentamento no acórdão recorrido da matéria
impugnada, objeto do recurso, impede o acesso à instância especial por faltar o
requisito constitucional do prequestionamento. Incidência, por analogia, das Súmulas
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal (STF).

3. A admissão do prequestionamento ficto, previsto no art. 1.025 do Código
de Processo Civil (CPC), exige, concomitantemente, a oposição dos embargos de
declaração na Corte de origem; a indicação, no recurso especial, da ofensa ao art.
1.022 do CPC especificamente quanto à questão que se pretende ver analisada; e o
reconhecimento do vício (da omissão, da contradição, do erro de fato ou da
obscuridade) por este Tribunal Superior.

4. O reexame do contexto fático-probatório dos autos redunda na formação
de novo juízo acerca dos fatos e das provas. Incidência da Súmula 7 do Superior
Tribunal de Justiça (STJ).

5. A fixação dos juros compensatórios em 6%, a partir da imissão da posse,
ocorrida em 2006, está em consonância com o que foi decidido pelo Supremo Tribunal
Federal no julgamento da ADI 3.223/DF, com efeitos , e por pelo Superiorex tunc
Tribunal de Justiça no julgamento da Pet 12.344/DF, não havendo que se falar em
ofensa ao princípio .tempus regit actum
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6. Agravo interno a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em
Sessão Virtual de  a , por unanimidade, negar provimento ao16/09/2025 22/09/2025
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa
e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 

    Brasília, .23 de setembro de 2025

 

MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES
Relator
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